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Recorrida	 DRJ-JUIZ DE FORA/MG

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

Período de apuração: 01/04/1999 a 31/08/2002

Ementa: CRÉDITO-PRÊMIO. O crédito-prêmio do
IPI, incentivo à exportação instituído pelo art. 1° do
Decreto-lei n° 491/69, está extinto, tendo vigorado
somente até 30/06/1983.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.	 .

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Cesar Piantavigna, Valdemar Ludvig, Eric Morais de Castro
e Silva e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda. A Conselheira Silvia de Brito Oliveira votou pelas
conclusões e apresentará declaração de voto.
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Participou, ainda, do presente julgamento, o Conselheiro Emanuel Carlos

Dantas de Assis.
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Relatório

Trata-se de Pedido de Ressarcimento de crédito de IN oriundo de operações de
exportação (crédito-prêmio), relativo ao período de 01/04/1999 a 31/08/2002, no valor de R$
3.730.479,23, protocolizado em 27/09/2002 (fl. 1).

Sob o fundamento de que o direito ao crédito-prêmio estava extinto, bem como,
pelo fato do pedido não se enquadrar nas hipóteses previstas pela IN SRF 21/97 e IN SRF
210/2002, o pedido foi indeferido pela autoridade competente (fl. 1.164/L166).

A empresa apresentou manifestação de sua inconfonnidade (fls. 1.169/1.177),
na qual, em síntese, alega que o benefício fiscal em tela continua existindo à luz da legislação
que menciona e interpreta, bem como de decisões judiciais e administrativas que cita nesse
sentido.

A DRJ de Juiz de Fora/MG, por meio do Acórdão n° 4.452, de 12 de setembro
de 2003, indeferiu liminarmente a solicitação contida na referida manifestação de
inconformidade com base no artigo 1° da IN SRF 226, de 2002 (fls. 1180/1.182).

Irresignada, a empresa apresentou Recurso Voluntário, argumentando que não
poderia ser aplicada ao caso os ditames da IN SRF 226/2002 e que, conforme decisões
administrativas e judiciais que cita, o benefício fiscal em questão estaria vigente.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro ODASSI GUERZONI FILHO, Relator

A questão principal posta aqui em debate, ou seja, a vigência ou não do credito-
prêmio do IPI, já foi objeto de inúmeros Acórdãos deste Colegiado, nos quais se concluiu pelo
descabimento da pretensão, cabendo destacar as razões de decidir muito bem deduzidas no
Acórdão n° 203-11448, de 7 de novembro de 2006, da lavra do ilustre Conselheiro desta
Terceira Câmara, Emanuel Carlos Dantas de Assis, que aqui adoto e a seguir transcrevo, na sua
essência.

Eis os principais diplomas legais que tratam do polêmizo tema:

- Decreto-Lei n° 491, de 05/03/1969, cujo art. 1° estabelece que "As empresas
fabricantes de produtos manufaturados poderão se creditar, em sua escrita fiscal, como
ressarcimento de tributos, da importância correspondente ao imposto sobre produtos
industrializados calculado, como se devido fosse, sobre o valor F. O. B., em moeda nacional
de suas vendas para o exterior...";

- Decreto-Lei n° 1.658 de 24/01/1979, que extingue, de forma gradual, o
crédito-prêmio, estabelecendo no seu art. 1° um cronograma de redução, que começa com 10%
em 24/01/1979, continua com 5% em 31/03/1979, 5% em 30/06/1979, 5% em 30/09/1979 e
5% em 31/12/1979 (somando 30% no decorrer de 1979), e a partir de então 5% a cada final de
trimestre, de que forma que em 30/06/1983 o benefício é totalmente extinto;

- Decreto-Lei n° 1.722, de 03/12/1979, que altera a forma de utilização dos
estímulos fiscais às exportações de manufaturados previstos nos arts. 1° e 5° do Decreto-lei n°
491/69, e no seu art. 3° altera a cronograma de redução do crédito-prêmio para os anos de 1980
a 1983, fixando-a em vinte por cento nos três primeiros desses anos (redução por ano, em vez
de por trimestre, como estava previsto no § 2° do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.658/79) e em dez
por cento no primeiro semestre do último, de forma que a data final do incentivo permanece a
mesma: 30/06/1983;

- Decreto-Lei n° 1.724, de 07/12/1979, que autorizava o Ministro da Fazenda a
aumentar ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou extinguir, os estímulos fiscais de que
tratam os artigos 1° e 5° do Decreto-lei n°491/69; e

- Decreto-Lei n° 1.894, de 16/12/1981, que institui incentivos fiscais para
empresas exportadoras de produtos manufaturados e no seu art. 2° altera o art. 3° do Decreto-lei
n° 1.248/1972, de forma a assegurar ao produtor-vendedor, nas operações decorrentes de
compra de mercadorias no mercado interno, quando realizadas por empresa comercial
exportadora para o fim específico de exportação, os benefícios fiscais concedidos por lei para
incentivo à exportação, à exceção do crédito-prêmio previsto no artigo 1° do Decreto-lei n°
491/1969, ao qual passa a fazer jus apenas a empresa comercial exportadora.

O artigo 3°, I, do Decreto-Lei n° 1.894/81, também conferiu nova delegação de
poderes ao Ministro da Fazenda, que assim como aquela conferida pelo Decreto-Lei n°
1.724/79, foi posteriormente julgada inconstitucional pelo STF.

P.
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Após o Decreto-Lei n° 1.658/79, nenhuma das alterações legislativas posteriores
modificou a data de extinção definitiva do crédito-prêmio, fixada em 30/06/1983. Pelo
contrário: o Decreto-Lei n° 1.722, de 03/12/1979 corroborou-a expressamente, embora tenha
alterado o cronograma de redução fixando-o por períodos anuais pari os anos de 1980 a 1983,
em vez de por trimestre, como fizera inicialmente o Decreto-Lei n°1.658/79.

Permaneceu a mesma data de vigência do benefício, com a delegação de
competência ao Ministro da Fazenda para graduar, ao longo do ano e conforme a conveniência
da política econômica, os pontos percentuais de extinção do crédito-prêmio correspondentes ao
período (20% ao ano).

A legislação primária posterior ao Decreto-Lei n° 1.722/79 também não trouxe
revogação, nem derrogação, das normas que aprazaram a extinção do crédito-prêmio para o dia
30/06/1983. O Decreto-Lei n° 1.724, de 07/12/1979, ao autorizar eira seu art. 1° o Ministro de
Estado da Fazenda a deliberar sobre o crédito-prêmio, não modificou a data final da extinção
do benefício. Observe-se a redação do Decreto n° 1.724/79:

"Art. 1° - O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a aumentar
ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou extinguir os estímulos
fiscais de que tratam os artigos I° e 50 do Decreto-lei n° 491, de 5 de
março de 1969.

Art. 2° - Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário."

Com base nessa delegação de competência o cronograma de redução do crédito-
prêmio foi alterado por Portarias Ministeriais, dentre elas as Portarias n's 252/82 e 176/84, do
Ministério da Fazenda, segundo as quais o referido benefício teve seu prazo de extinção
prorrogado para 30/04/85.

O Supremo Tribunal Federal, todavia, declarou inconstitucionais as delegações
de competência estabelecidas pelos Decretos-Leis n's 1.724/79 e 1.894/81 para o Ministro da
Fazenda. Veja-se:

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. INCENTIVO FISCAL CRÉDITO-
PRÉMIO: SUSPENSÃO MEDIANTE PORTARIA. DELEGAÇÃO
INCONSTITUCIONAL D.L 491, de 1969, arts. 1° e 5°. D.L 1.724, de
1979, art. 1; D.L 1.894, de 1981, art. 3°, inc. 1. C.F. 1967.

I- É inconstitucional o artigo 1° do D.L 1.724 de 7.12.79, bem assim o
•inc. I do art. 3° do DL. 1.894 de 16.12.81, que autorizaram o Ministro

de Estado da Fazenda a aumentar ou reduzir, temporária ou
definitivamente, ou restringir os estímulos fiscais concedidos pelos
artigos I° e 5° do D.L n° 491, de 05.3.69. Caso em que tem-se
delegação proibida: CF/67, art. 6°. Ademais, as matérias reservadas à
lei não podem ser revogadas por ato normativo secundário.

— R. E. conhecido, porém não provido (letra b).

(RE n° 186.623-3/RS, Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 12.042002)"
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TRIBUTO - BENEFÍCIO - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA.
Surgem inconstitucionais o artigo 1° do Decreto-lei n° 1.724, de 7 de
dezembro de 1979, e o inciso Ido artigo 3° do Decreto-lei n° 1.894, de
16 de dezembro de 1981, no que implicaram a autorização ao Ministro
de Estado da Fazenda para suspender, aumentar, reduzir, temporária
ou definitivamente, ou extinguir os incentivos fiscais previstos nos
artigos 1° e 5° do Decreto-lei n°491, de 5 de março de 1969.

(RE 186359/RS, Pleno, j. 14/3/2002, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ
10/5/2002, p. 53).

Mais recentemente, em 16/12/2004, o STF concluiu o julgamento do Recurso
Extraordinário n° 208.260-RS, Acórdão publicado em 28/10/2005, e, por maioria, vencido o
Min. Maurício Corrêa (relator original), declarou a inconstitucionalálade do art. 1° do Decreto
n° 1.724/79, no que delegava ao Ministro da Fazenda poderes para tratar do crédito-prêmio.
Referido julgamento foi iniciado 20/11/1997, quando o MM. Maurício Corrêa proferiu o seu
voto, afastando a inconstitucionalidade afinal declarada pelo Tribunal. Naquela ocasião foi
acompanhado pelo Min. Nelson Jobim, que na sessão final, em 16/12/2004, reviu a sua posição
anterior e acompanhou a maioria, que seguiu o voto do Min. Marco Aurélio, designado relator
para o acórdão.

O STF entendeu que a delegação de competência em questão implica em ofensa
ao princípio da legalidade - haja vista ter-se disposto, por meio de 'Portaria, sobre crédito
tributário -, bem como ao parágrafo único do art. 6° da Constituiçào de 1969, que proibia a
delegação de atribuições ("Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é vedado a
qualquer dos Poderes delegar atribuições;").

Em conseqüência das declarações de inconstitucionalidades, todos os atos
normativos secundários decorrentes das delegações de competência conferidas pelos Decretos-
Leis IN 1.724/79 e 1.894/81 perderam, com eficácia_ ex tunc, as validades. Tanto os atos
normativos que extinguiram o subsídio antes do prazo legal dos Decretos-leis IN 1.658/79 e
1.722/79, quanto, com maior razão, as Portarias Ministeriais n ós 252/32 e 176/84, que tentaram
prorrogar o prazo de vigência do subsídio até 30/04/85. Destarte, o crédito restou
definitivamente extinto em 30/06/83.

Os Decretos-Leis ri% 1.658/79 e 1.722/79, no que determinam a extinção do
crédito-prêmio em 30/06/1983, permanecem em pleno vigor.

Quanto ao Decreto-Lei n° 1.894, de 16/12/81, em seu art. 1° estendeu às
empresas exportadoras o estímulo fiscal em questão, nos seguintes termos:

" Art. 1° - As empresas que exportarem, contra pagamento em moeda
estrangeira conversível, produtos de fabricação nacional, adquiridos
no mercado interno, fica assegurado:

•
I - O crédito do imposto sobre produtos industrializados que haja
incidido na aquisição dos mesmos;

II - O crédito do imposto de que trata o art. 1° do DL n°491, de 5 de
março de 1969. (negrito ausente no original).
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A fim de evitar duplicidade de utilizaçao s- . • lio, o art 2° Decreto-

Lei n° 1.894/81, a seguir transcrito, restringiu a sua concessão às empresas produtoras-
vendedoras, quando o referido benefício fosse utilizado pelas empresas comerciais exportadoras:

"An. 2° - O artigo 3° do DL n° 1.248, de 29.11.72, passa a vigorar com
a seguinte redação:

'An. 3°. São assegurados ao produtor-vendedor, nas operações de que
trata o artigo 1° deste DL, os beneficios fiscais concedidos por lei para
incentivo à exportação, à exceção do previsto no artigo 1° do DL n°
491, de 05 de março de 1969, ao qual fará jus apenas a empresa
comercial exportadora'.(negrito ausente no original).

Se admitida a tese de que o beneficio não fora extinto em 30/06/1983, a extinção
teria se dado, de todo, em 05/10/90 - dois anos após a data da promulgação da Constituição
Federal em 1988, face à ausência de confirmação expressa por lei.

É que, como se sabe, o art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT) prevê, em seu § 1 0, a necessidade de os incentivos fiscais de natureza
setorial, anteriores à nova Carta, serem confirmados por lei. Do contrário consideram-se
revogados após dois anos a contar da data da promulgação da Constituição. Assim dispõe o
referido artigo do ADCT:

"Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito •
Federal e dos Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de
natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos
respectivos as medidas cabíveis. § 1° Considerar-se-ão revogados após
dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os
incentivos que não forem confirmados por lei."

O crédito-prêmio do IPI é, indiscutivelmente, incentivo fiscal de natureza
setorial, porque tem como objetivo primordial fomentar o setor de exportação, cujo universo é
facilmente determinável.

Inclusive, a Lei n° 8.402/92, mencionada como norma que teria convalidado-o,
confirmou outros incentivos fiscais, mas não o crédito-prêmio. Observe-se a sua redação:

"Art. I ° São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais: (...) 11 -
manutenção e Utilização do crédito do Imposto sobre Produtos
Industrializados relativo aos insumos empregados na industrialização
de produtos exportados, de que trata o art. 5 ° do Decreto Lei n°491,
de 5 de março de 1969;14

§ I ° É igualmente restabelecida a garantia de concessão dos incentivos
fiscais à exportação de que trata o art. 3 0 do Decreto-Lei n° 1.248, de
29 de novembro de 1972, ao produtor-vendedor que efetue vendas de
mercadorias a empresa comercial exportadora, para o fira específico
de exportação, na forma prevista pelo ar:. I °do mesmo diploma legal"

O inciso 11 do art. 10 da Lei n° 8.402/92 trata do benefício à exportação inserto
no art. 5° do Decreto-Lei n° 491/69, relativo à manutenção e utilização do crédito do IPI
incidente sobre matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem

o
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efetivamente utilizados na industrialização dos produtos exportados, nada tendo a ver com o
crédito-prêmio instituído no art. 1°

O § 1° do art. 1° da Lei n° 8.402/92, por sua vez, reporta-se ao art. 3° do
Decreto-Lei n° 1.248/72, cuja redação é a seguinte: "São assegurados ao produtor-vendedor,
nas operações de que trata o artigo 1° deste Decreto-lei, os benefícios fiscais concedidos por
lei para incentivo à exportação." Claramente o referido § 1° não se refere expressamente ao
crédito-prêmio.

A corroborar a extinção do crédito-prêmio em 301003, a Primeira Turma do
Superior Tribunal de Justiça já decidira, em 08/06/2004, negar, por três votos a um (o voto
vencido foi do ilustre Min. José Delgado), o pedido de crédito-prêmio de 111 da empresa
gaúcha Icotron S/A Indústria de Componentes Eletrônicos, Recurso Especial n° 591.708—RS
(2003/0162540-6). A ementa deste Acórdão é a seguinte:

"TRIBUTÁRIO. IPL CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69
(ART. 1°). INCONSTITUCIONALIDADE DA DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIA AO MINISTRO DA FAZENDA PARA ALTERAR A
VIGÊNCIA DO INCENTIVO. EFICÁCIA DECLARATÓRIA E EX
TUNC. MANUTENÇÃO DO PRAZO EXTINTIVO FIXADO PELOS
DECRETOS-LEIS I.658/79 E 1.722/79 (30 DE JUNHO DE 1983).

I. O art. 1° do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei
1.722/79, fixou em 30.06.1983 a data da extinção do incentivo fiscal
previsto no art. 1° do Decreto-lei 491/69 (crédito-prêmio de RI
relativos à exportação de produtos manufaturados).

2. Os Decretos-leis 1.72409 (art. 1 0) e 1.894/81 (art. 3 0), conferindo ao
Ministro da Fazenda delegação legislativa para alterar cs condições
de vigência do incentivo, poderiam, se fossem constitucionais, ter
operado, implicitamente, a revogação daquele prazo fatal. Todavia, os
tribunais, inclusive o STF, reconheceram e declararam a
inconstitticionalidade daqueles preceitos normativos de delegação.

3. Em nosso sistema, a inconstitucionalidade acarreta a nulidade ex
tune das normas viciadas, que, em conseqüência, não estão aptas a
produzir qualquer efeito jurídico legítimo, muito menos o de revogar
legislação anterior. Assim, por serem inconstitucionais, o art. 1° do
Decreto-lei 1.724/79 e o art. 30 do Decreto-lei 1.894/81 não revogaram
os preceitos normativos dos Decretos-leis 1.658/79 e 1.722 179, ficando

,	 mantida, portanto, a data de extinção do incentivo fiscal.

4. Por outro lado, em controle de constitucionalidade, o Judiciário
atua como legislador negativo, e rilha corno legislador positivo. Não
pode, assim, a pretexto de declarar a inconstitucionalidtuie parcial de
uma norma, inovar no plano do direito positivo, permitindo que surja,
com a parte remanescente da norma inconstitucional, um novo
comando normativo, não previsto e nem desejado pelo legislador. Ora,
o legislador jamais assegurou a vigência do crédito-prêmio do IN por
prazo indeterminado, para além de 30.06.1983. O que existiu foi
apenas a possibilidade de isso vir a ocorrer, se assim . o decidisse o
Ministro da Fazenda, com base na delegação de competência que lhe
fora atribuída. Declarando inconstitucional a outorga de tais poderes
ao Ministro, é certo que a decisão do Judiciário não poderia acarretar
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• a conseqüência de conferir ao beneficio fiscal unta vigência
indeterminado, não prevista e não querida pelo legislador, e não
estabelecido nem mesmo pelo Ministro da Fazenda, no uso de sua
inconstitucional competência delegada.

5. Finalmente, ainda que se pudesse superar a fundamentação
alinhada, a vigência do beneficio em questão teria, de qtalquer modo,
sido encerrada, na melhor das hipóteses para os beneficiários, em 05
de outubro de 1990, por força do art. 41, § 1°, do ADC7', já que o
referido incentivo fiscal setorial não foi confirmado por lei
superveniente. 6. Recurso especial a que se nega provimento."
(Negritos não-originais).

No voto vencedor do Recurso Especial n° 591.708—RS, o ilustre Relator,
Ministro Teori Albino Zavascki, inicia a sua argumentação a partir da seguinte indagação:

"foi ou não revogado a norma prevista no DL 1.658179 (art. 1°, § 2°) e
reafirmada no DL 1.72209 (art. 3 0), segunda a qual o estímulo fiscal
do crédito-prêmio seria definitivamente extinto em 3006.83?"

A resposta a essa indagação foi dada nos seguintes termos: "o benefício fiscal
previsto no art. I° do DL 491/69 ficou extinto em 30.06.83, tal como estabelecido' pelo
legislador."

Ainda que não tenha sido suscitada pela recorrente, menciono também que a
Resolução do Senado de n°71/2005 não pode ser empregada para alterar o deslinde da questão,
como bem interpretou o Ministro Teori Albino Zavascki, Relator do Resp n° 625379/RS,
julgado pela 1' Seção do STJ em 08/03/2006, DJ 01/08/2006, a saber:

2. Cumpre assinalar que, pela Resolução 71, de 20/12/2005, o Senado
Federal, utilizando a faculdade prevista no art. 52, X da Constituição,
suspendeu a execução das expressões que o Si'? declarou
inconstitucional, constantes do art. 1° do DL 1.724/79 e do inciso Ido
art. 3° do DL 1.894/91. (...)

O impo' rtante é que, seja qual seja a interpretação que se possa dar à
Resolução 71/2005, é certo que ela não tem eficácia vinculativa ao
Judiciário e muito menos o efeito revogatório de decisões judiciais.
Não se pode supor, em face do disposto na parte final do seu art. 1° -
porque cd a sua inconstitucionalidade atingiria patamares cssustadores
- que a sua edição tenha tido o propósito de se contrapor ou de alterar

' as decisões do STJ relativas ao incentivo fiscal em questâc; como se o
Senado Federal fosse uma espécie de instância superior de controle da
atividade jurisdicional. Não foi esse, certamente, o objetivo do Senado
e o STJ não se sujeitaria a tão flagrante viola çdo da sua
independência. Em recente episódio, a 1° Seção, por unanimidade,
negou aplicação a certos dispositivos da Lei Complementar 118/05
que, sob o manto de norma interpretativa, importavam modificação da
jurisprudência que - bem ou mal - se formara na Seção, relativa a
prazo prescricional na ação de repetição de indébito (ERESP
327.043/DF, Mia João Otávio de Noronha, julgado em 2704.2005).
Se, como se decidiu naquela oportunidade, nem Lei Complementar

O
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pode impor ao STJ uma interpretação das normas, com maiores razões
se há de entender que uma Resolução do Senado não poderia fazê-lo.

.	 (...)"

O posicionamento desta Terceira Câmara sobre o tema já fora manifestado
através de vários julgados, dentre eles os Acórdãos n's 203-09.801 e 203-09.802, ambos de
20/10/2004, na linha da extinção do crédito-prêmio. Tal entendimento se solidificou nesta
Câmara, na medida em que, alinhando-se ao posicionamento das demais Câmaras deste
Segundo Conselho, esta Terceira Câmara, em Sessão de 7 de novembro de 2006, com nova
composição, voltou a firmar o mesmo posicionamento, qual seja, o de que a extinção do
crédito-prêmio se deu em 30/06/1983. Veja-se, a propósito, os Acórdãos n's. 203-11447, 203-
11450, 203-11452, 203-11456 e 203-11458, dentre outros votados na referida Sessão e que
tiveram o mesmo desfecho.

Em face do exposto, nego provimento ao Recurso.

-

Sala das Sessões, e 05 de dezembro de 2006

....

ODASS I GUERZON LHO

AAP-SEGUNDO CONSEU10 DE CONTRIBUINTESCONFERE COM O ORIG:NAL
BrasIlia.SLI 067
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s

Mat. Siape 91650 	 .
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Maracte to de Otivsera
Mat. Siar* 01850

Declaração de Voto .
•

CONSELHEIRA SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA

Por entender que a Resolução n° 71, de 2005, do Senado Federal, afirma, sim, a
vigência do crédito prêmio de que trata o art. 10 do Decreto-lei n°491, de 1969, apresento esta
Declaração de Voto para expor as razões porque, não obstante tal entendimento, voto por negar
provimento ao recurso ora em exame.

Primeirarfiente, cumpre tecer considerações acerca da competência para
apreciação da matéria, à vista das normas de regência do referido crédito-prêmio.

Necessário então lembrar que trata-se aqui de estímulo à exportação cuja
natureza jurídica foi, por algum tempo, objeto de polêmica e o Supremo Tribunal Federal
(STF), no RE n° 186.359-5, tangenciou a matéria, assim se pronunciando o Ministro limar
Gaivão:

(..../

Trata-se, portanto, não propriamente de um incentivo fiscal, mas de um
crédito-prêmio, de natureza financeira, conquanto destinado à
compensação do !PI recolhido sobre as vendas internas ou de outros
impostos federais, podendo, ainda, ser residualmente pago ao
contribuinte em espécie, conforme previsto no art. 3°, 42°,l1, letra "b", .
do mencionado Regulamento (Decreto n°64.833/69).

(4

E parece que ficou claro, aqui no meu voto, que, na verdade não se
trata de um beneficio fiscal, não é unta redução ou isenção de imposto,
é antes um mero prêmio à exportação. Então, não é o caso de
incidência de norma do Código Tributário Nacional, embora o
Decreto-Lei n° 1.724, impropriamente, tenha falado em crédito
tributário.

1-4

(Grifou-se)

Ocorre que, desde a edição do Decreto-lei n° 1.722, dt: 3 de dezembro de 1979,
cujo art. 5° procedeu à revogação, a partir de 1° de janeiro de 1980, dos §§ 1°c 2° do art. 1° do
Decreto-lei n° 491, de 1969, que previam formas de aproveitamento do crédito-prêmio
relacionadas à dedução dos •débitos de IPI e a outras formas de utilização, inclusive
compensação e ressarcimento, não resta dúvida que ficaram definitivamente afastados os
vínculos de natureza tributária que possuía o estímulo em questão, purificando-se então sua
natureza jurídica que, se antes parecia híbrida, com elementos indicativos da natureza
financeira e da natureza tributária, passou a firmar-se em sua essência financeira.

Assim dispôs o precitado Decreto-Lei n° 1.722: t...

..

O.
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An. I° Os estímulos fiscais previstos nos art. 1°e 5° do Decreto-Lei n°
491/69, de 05 de março de 1969, serão utilizados pelo beneficiário na
forma, condições e prazo, estabelecidos pelo Poder Executivo.

Art. 3° — O §2°, do art. I°, do Decreto-Lei n°1.658, de 24 de janeiro de
1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

§2° O estímulo será reduzido de vinte por cento em 1960, vinte por
cento em 1981, vinte por cento em 1982 e de dez por cento até 30 de
junho de 1983, de acordo com ato do Ministro de Estado da Fazenda.

(..)

Art. 5° Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 1980, data em que
ficarão revogados os parágrafos 1° e 2° do Decreto-Lei n° 491. de 05
de março de 1969, o §3°, do art. I° do Decreto-Lei n° 1.456, de 7 de
abril de 1976, e demais disposições em contrário.

(Grifou-se)

Conseqüentemente, ficou derrogado todo o art. 3° do Decreto n° 64.833, de
1969, que regulamentava o estímulo em tela, ficando este Decreto totalmente revogado em 25
de abril de 1991, pelo Decreto s/n, publicado no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26
daquele mesmo abril.

Assim, revogada a matriz legal da utilização do crédito-prêmio para dedução do
IPI devido e para outras formas de utilização estabelecidas em regulamento, conforme art. 1°,
§§ 1° e 2°, do Decreto-lei n°491, de 1969, o referido crédito não mais interferia na apuração e
cálculo do IPI e também não mais era passível de ressarcimento ou de restituição, passando a
ser aproveitado na forma prevista pela Portaria MF n°89, de 1° de janeiro de 1981.

Tal Portaria espancou de vez as dúvidas sobre a natureza jurídica do estímulo
em questão, pois o Senhor Ministro de Estado da Fazenda, cora fulcro nas revogações
efetuadas pelo Decreto-Lei n° 1.722, de 1979, que, vale lembrar, não foram afetadas pelas
declarações de inconstitucionalidade de parte de dispositivos dos Decretos-Leis ri% 1.724, de
1979, e 1.894, de 1981, na referida Portaria, assim determinou:

• I — O valor do benefício de que trata o artigo 1°, do Decrete -Lei n°49!,
de 5 de março de 1969, será* creditado a favor da empresa em cujo
nome se processar a exportação, em estabelecimento bancário.

Li — O crédito será efetuado à vista de declaração de crédito, cujo
modelo serei instituído pela Carteira de Comercio Exterior do Banco
do Brasil S.A.-CACEX, ouvida a Secretaria da Receita Federal.

'	 L2 — Fica vedada a escrituração do beneficio fiscal a que se refere este 
item em livros previstos na legislação do Imposto Sob, e Produtos 	 •
Industrializados.	 •

(...)	 vft	 Mr-SEGUNDO CONSELHO DE GONTREKMOES
CONFERE COMO oruccum.

ElanItifeCznans ar Mn
RH aspe 91650
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Matilde Cur o de Cliveira
MM. Sepe 91850	 (Grifou-se)

Note-se, pois, que, ademais de se ter eliminado as formas anteriores de
utilização do crédito prêmio, que guardavam relação com a administração do IPI, determinando
o crédito do valor do estímulo diretamente em estabelecimento bancário, ficou expressamente 
vedada sua escrituração nos livros próprios do IPI e assim, afastou- se a matéria da esfera de
atribuições regimentais da Secretaria da Receita Federal (SRF).

De se observar .que, nessa nova modalidade de efetivação do crédito-prêmio, o
crédito no estabelecimento bancário estava subordinado apenas à apresentação da declaração
de crédito a que se refere o subitem 1.1 da Portaria MF n° 89, de 1981, transcrito acima, sendo
incabível, por óbvio, pois o referido crédito não mantinha mais nenhuma vinculação com
apuração e cobrança de tributo, a manifestação da SRF, que seria ouvida apenas por ocasião da
instituição da referida declaração pela Cacex.

Dessa forma, desvinculado o crédito-prêmio da escrituração fiscal, sua natureza
jurídica, se já não o era, tornou-se claramente financeira e sua forma de aproveitamento, salvo
pela manifestação na instituição inicial do modelo da declaração de crédito, não mais guardava
nenhuma relação com as atribuições da SRF, estando claro que não são o ressarcimento ou a
compensação os instrumentos legais para se efetivar o estímulo às exportações aqui focalizado.

Por todo o exposto, lembrando que as declarações de inconstitucionalidades
relativas ao crédito-prêmio somente alcançaram os dispositivos em questão naquilo que
implicaram delegação de atribuições legislativas, privativas do legislador e que, portanto, o art. 	 .L-
5° do Decreto-Lei n° 1.722, de 1979, permaneceu incólume, só se pode concluir que o crédito-
prêmio do IPI, a partir de abril de 1981, passou a firmar-se apenas em sua natureza financeira e
processar-se por meio de crédito em estabelecimento bancário à vista de declaração de crédito
instituída pela Cacex, nos termos das Portarias MF n° 89, de 1981, e n° 292, de 17 de dezembro
de 1981, e alterações; não se prevendo trâmite de pedidos do benefício em questão, pelas
unidades da SRF.

Em face dessas considerações, o que concluo é que a este Segundo Conselho de
Contribuintes não caberia conhecer do recurso, por exorbitar sua esfera de competência que,
nos termos do art. 8° do Regimento Interno aprovado pela Portaria n° 55, de 16 de março de
1988, e alterações posteriores, estaria limitada ao julgamento de recursos de decisões de
primeira instância sobre a aplicação de legislação relativa a tributos administrados pela SRF.

Todavia, não foi esse o entendimento que prevaleceu nesta Terceira Câmara, o
que me obriga ao exame do mérito da questão debatida.

Relativamente a essa matéria, vinha proferindo meus votos em conformidade
com o brilhante voto do Conselheiro Antonio Carlos Atulim, designado para redigir o voto
vencedor nos autos do processo n2 10950.004979/2002-80, julgado em 1 2 de dezembro de 2004
pela P Câmara deste Segundo Conselho de Contribuintes.

Assim, adotando os fundamentos daquele voto, concluía que o estímulo fiscal
em questão estava extinto desde 30 de junho de 1983. Contudo, a inovação da ordem jurídica
com a publicação da Resolução.n° 71, de 2005, do Senado Federal, abaixo transcrita, impõe-me
o reexame do tema, tendo em vista a vinculação legal que cinge os julgadores administrativos. Ir:

A
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renais Calheiros,
Presidente, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII e 91, inciso 11, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte

R ES OLUÇÃ ON°71,DE2005

Suspende, nos termos do inciso X t io art. 52 da
Constituição Federal, a execução, ao art. 1° do
Decreto-Lei n° 1.724, de 7 de dezembro de
1979, da expressão "ou reduzir, temporária ou
definitivamente, ou extinguir", e, na inciso I do
art. 3° do Decreto-Lei n° 1.894. de 16 de
dezembro de 1981, das expressões "reduzi-los"
e "suspendê-los ou extingui-los".

O Senado Federal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X do art. 52 da Constituição Federal e tendo em vista o
disposto em seu Regimento Interno, e nos estritos terrnos das decisões
definitivas do Supremo Tribunal Federal,

Considerando a declaração de inconstitucionalidade de textos de
diplomas legais, conforme decisões definitivas proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários n ós 180.828,
186.623, 250.288 e 186.359,

Considerando as disoosicões expressas que conferem vigência ao
estimulo fiscal conhecido como "crédito-prêmio de IPI", instituído pelo
art. I° do Decreto-Lei n°491, de 5 de março de 1969, em face dos arts.
1° e 3° do Decreto-Lei n°1.248, de 29 de novembro de 1972; dos mis.
1° e 2° do Decreto-Lei n° 1.894, de 16 de dezembro de 1981, assim
como do art. 18 da Lei n° 7.739, de 16 de março de 1980; do § 1° e
incisos II e III do art. I° da Lei n° 8.402, de 8 de janeiro de 1992, e,
ainda, dos arts. 176 e 177 do Decreto n°4.544, de 26 de dezembro de
2002; e do art. 4" da Lei n°11.051, de 29 de dezembro de 2004,

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em diversas ocasiões,
declarou a inconstitucionalidade de termos legais com a ressalva final
dos dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Art. 1° É suspensa a execução, no art. 1° do Decreto-Lei n` 1.724, de 7
de dezembro de 1979, da expressão "ou reduzir, temporária ou
definitivamente, ou extinguir", e, no inciso I do art. 3° do Decreto-Lei
n° 1.894, de 16 de dezembro de 1981, das expressões "reduzi-los" e
"suspendê-los ou extingui-los", preservada a vigência do que
remanesce do art. 1° do Decreto-Lei n°491, de 5 de março de 1969.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(Gr(ou-se)

Com a Resolução supracitada, abstraindo suas considerações preambulares,
foram retiradas do universo jurídico, com efeito erga omnes, disposições legais que conferiam
ao Ministro de Estado da Fazenda competência para reduzir, suspender ou extinguir incentivos
fiscais à exportação.

itera	 MF-SEOUNDO CONSELHO 0£ CONTRIBUINTES
CONFERE COM O OR1WIAL
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Note-se, pois, que a leitura isolada do art. 1° da resolução em foco, a par da
expressão "preservada a vigência do que remanesce do art. 1° do Decreto-lei n°491, de 5 de
março de 1969", não alteraria em nada o entendimento que até então esposava sobre a matéria
litigada nestes autos, visto que as razões de decidir reproduzidas alhures já consideravam a
inconstitucionalidade da referida delegação de competência ao Ministro de Estado da Fazenda.

Isso porque, não tratando o art. 1° do supracitado Decreto-lei de competência do
Ministro de Estado da Fazenda, a declaração de inconstitucionalidade objeto da resolução em
comento de nenhuma forma afetaria esse dispositivo, o que não significa, entretanto, afirmação
sobre sua vigência.

Ocorre, porém, que, conforme dispõe o art. 30 da Lei Complementar n° 95, de 26
de fevereiro de 1998, que abaixo se transcreve, além da parte normativa, integram também o
novel ato *legislativo a parte preliminar, em que estão inserias as considerações preambulares,
que trazem literal disposição sobre a vigência do "crédito-prêmio de 1PI", instituído pelo art. 1°
do Decreto-Lei n°491, de 1969, e, nesse contexto, a expressão final do art. 1° da Resolução n°
71, de 2005, do Senado Federal, adquire especial relevância para firmar a vigência do estímulo
fiscal em tela.

Art. .$2 A lei será estruturada em três partes básicas:

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o
preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de
aplicação das disposições normativas;

- parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo
substantivo relacionadas com a matéria regulada;

- parte jinal, compreendendo as disposições pertinentes às medidas
necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às
disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a
cláusula de revogação, quando couber.

Diante disso, não se prestando a Resolução Senatorial para criar estímulos
fiscais, mas somente para dar publicidade a decisão do STF, cumprindo formalidade de
competência privativa do Senado Federal, conforme art. 52, inc. X, da Constituição Federal,
necessária à extensão dos efeitos dessa decisão a toda a sociedade, a inescapável conclusão é
de que, com efeito, in casu, foi positivada, com a força de ato integrante do processo
legislativo, conforme art. 59 da Magna Carta, "interpretação" de questão ainda polêmica nos
tribunais judiciários.

De tudo isso, muitas e variadas indagações emergem; tais como: o Senado
Federal não teria extrapolado sua competência constitucional, adentrando matéria não
apreciada pelo STF? Não teria havido interferência do Senado na decisão do STF, tendo em
vista o juízo positivo de vigência do estímulo fiscal que não fora emitido pela Corte Suprema?
Todavia, todas essas questões redundam, em última análise, em exame de constitucionalidade
do ato legislativo em foco, exame esse que exorbita as atribuições desse Colegiado
administrativo. Aliás, é mesmo defeso a este Conselho de Contribuintes afastar a aplicação de
lei legitimamente inserta no ordenamento jurídico pátrio, por entender estar o ato legal
maculado por vício de constitucionalidade, conforme art. 22, do Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes aprovado pela Portaria ME n° 55, de 16 de março de 1998.
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Também são comuns apelos à sensibilidade do julgador para a fragilidade dos
cofres públicos para suportar as vultosas demandas desse crédito. Ora, o Senado Federal pode
decidir por critérios políticos e de conveniência, mas" ao julgador administrativo, diante de
literal disposição de ato legislativo, não cabem ponderaçõeS dessa espécie.

Destarte, enquanto não for declarada inconstitucional a Resolução n° 71, de
2005, do Senado Federal, e observados os trâmites do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de
1997, estão os órgãos administrativos obrigados a aplicá-la, tendo em vista o caráter
estritamente vinculado da atividade administrativa.

Quanto ao caso concreto de que cuidam estes autos, note-se que, desde o
indeferimento do pedido inicial pela unidade de origem, o fundamento das decisões lastrea-se
em questões de direito relativas à vigência do estímulo fiscal. Assim sendo, uma vez superada
essa questão da vigência, ou seja, existente o crédito no plano do direito e, abstraindo-se, no
caso concreto, de sua liquidei, entendo que o pedido de ressarcimento, não pode ser aqui
acolhido, 'por não se tratar da forma de aproveitamento do crédito prevista na legislação
pertinente, qual seja, a Portaria MF n° 89, de 1981. Tampouco se trata de saldo credor do IPI,
apurado na escrita fiscal, em virtude do procedimento de débito e crédito próprio do imposto,
eleito pelo legislador para efetivação do princípio constitucional da não-cumulatividade, cujo
recurso contra a decisão de primeira instância estaria previsto no mi 8 0, parágrafo único, do
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes.

São essas as razões que conduzem meu voto para, diante da Resolução n°71, de
2005, do Senado Federal, reconhecer a vigência do crédito prêmio de que trata o art. 1° do
Decreto-lei n° 491, de 1969, entretanto, reconhecer também a impossibilidade de seu
aproveitamento por meio de ressarcimento ou de compensação, devendo-se, pois, ser negado o
provimento ao recurso.

Sala das essões, em 05 de dezembro de 2006.

\
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